
 
 
 
 
 

COTAÇÃO DE PREÇOS Nº 02/2025 [P.I. Nº 07/2025] 

“TERMO DE CONVÊNIO N° 001273/2025” 

EMENDA DEPUTADA MARINA HELOU 

 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

Termo de Contrato que celebram entre si a Fundação 
São Paulo - FUNDASP, no âmbito do Termo de Convênio 
supra e a empresa (denominação social) para a 
aquisição de mobiliário hospitalar, cf. abaixo. 
 

A FUNDAÇÃO SÃO PAULO - FUNDASP, mantenedora da PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO 
PAULO - PUC/SP, pessoa jurídica de fins não econômicos, com Estatuto registrado sob o nº. 526748, no 4º. 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca da Capital de São Paulo, 
com sede nesta Capital, na Rua João Ramalho, 182 - Perdizes, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
60.990.751/0001-24, representada sempre em conjunto de dois, na forma de seu Estatuto Social, por seus 
Diretores Executivos, João Julio Farias Junior, nacionalidade, estado civil, cargo/função, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 00.000.000-SSP/SP e do CPF nº. 000.000.000-00 e José Rodolpho Perazzolo, 
nacionalidade, estado civil, cargo/função, portador da Carteira de Identidade RG nº. 00.000.000-SSP/SP e do 
CPF nº. 000.000.000-00 e sua Diretora Jurídica Ana Paula de Albuquerque Grillo, nacionalidade, estado civil, 
cargo/função, portador da Carteira de Identidade RG nº. 00.000.000-SSP/SP e do CPF nº. 000.000.000-00, 
todos com endereço comercial supracitado, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, 
empresa (denominação social), CNPJ nº 00.000.000/0000-00, Inscrição Estadual nº 000.000.000.000, 
localizada na (endereço comercial), doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada por seu 
sócio (nome completo), nacionalidade, estado civil, portador da Carteira de Identidade RG nº. 00.000.000-
SSP/SP e do CPF nº. 000.000.000-00, com domicílio no endereço comercial supracitado, em face da 
adjudicação e homologação processada na Cotação de Preços nº 02/2025 [P.I. nº 07/2025], têm entre si, 
justo e firme a contratação do objeto abaixo delineado, conforme segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS DOCUMENTOS DE ORIGEM  

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de mobiliário hospitalar (Berço hospitalar para 
recém-nascido em aço inox e cuba de acrílico para berçário e maternidade), cuja descrição e 
quantitativo segue discriminado na Cláusula Quarta. 

1.2. O objeto será executado no âmbito do “Termo de Convênio nº 001273/2025 - Emenda Deputada 
Marina Helou, cujo Concedente é a Secretaria da Saúde.  

1.3.  Consideram-se integrantes do presente Contrato os documentos a seguir relacionados e anexos, os 
quais neste ato as partes declaram conhecer e aceitar: 

1.3.1. Proposta de preços elaborada pelo CONTRATADO, datada de 00/00/2025, contendo as 
especificações técnicas detalhada do objeto cotado, acompanhada do catálogo folder; 

1.3.2. Termo de Compromisso. 

1.4. Na hipótese de divergência entre as informações contidas neste instrumento e na Proposta de Preços, 
prevalecerão as condições deste Contrato. 

 

 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

2.1.  Para o fiel cumprimento do objeto, seja nacional ou importado, deste contrato, o CONTRATADO 
obriga-se a: 

2.1.1. Entregar o objeto seus respectivos componentes, acessórios e periféricos no prazo, local e 
condições estabelecidas neste Contrato; 

2.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
da CONTRATANTE, o qual só será permitido aos funcionários da CONTRATADA, quando estes 
estiverem identificados por meio de crachás, com fotografia recente e estiverem prestando 
assistência prevista neste Contrato; 

2.1.3. Responder pelos danos ou prejuízos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo sua responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, hipótese em que a CONTRATANTE poderá reter pagamentos devidos ao 
CONTRATADO, na proporção dos prejuízos apurados, até a solução da pendência ou mesmo 
acioná-lo judicialmente; 

2.1.4. Comunicar por escrito à CONTRATANTE acerca de qualquer anormalidade, de caráter urgente, 
e prestar esclarecimentos quando solicitados; 

2.1.5. Manter durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas, oriundas do ato 
convocatório, e as condições que culminaram em sua contratação; 

2.1.6. Notificado pelo CONTRATANTE, efetuar as substituições e/ou complementações dos produtos 
que não atenderem às especificações e quantidade do objeto, nos prazos assinalados, sob 
pena das penalidades cabíveis. 

2.1.7. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto entregue com vícios ou defeitos, em virtude de 
ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, o qual deverá ser substituído no prazo assinalado pelo CONTRATANTE, 
sem ônus para o CONTRATANTE, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.1.8. Garantir que o objeto seus respectivos componentes, acessórios e periféricos sejam novos, de 
primeiro uso, originais, idênticos para cada composição do objeto; 

2.1.9. É vedado entregar: objeto com fabricação em atraso ou descontinuado temporariamente ou 
não ou com registro suspendo ou cancelado na ANVISA;  

2.1.10. Garantir que o objeto seja novo, de primeiro uso, original, idêntico para cada composição do 
item e seus respetivos componentes, acessórios e periféricos;  

2.1.11. Garantir do objeto será entregue acondicionado adequadamente em embalagem/caixa 
lacrada, com calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar empilhamento e 
vibrações, de forma a permitir a completa segurança durante e após o transporte, sob pena 
das penalidades cabíveis. 

2.1.12. Havendo softwares e hardwares na composição do objeto, estes devem ser entregues 
atualizados e instalados nos objetos, com rotina de manutenção e testes também atualizados, 
habilitados, com as licenças permanentes em pleno funcionamento e calibrados. 

2.1.13. Prestar assistência técnica no prazo e forma estipulados na Cláusula Nona deste Contrato. 

2.2. Ainda, o Contratado assume a responsabilidade por: 

2.2.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

2.2.2. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos e por outras correlatas, tais como salários, seguros, tributos, taxas, 
encargos de contribuição, indenizações, vale-refeição, transporte, fretes e outras que 



 
 
 
 
 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público ou que venham incidir na 
execução do objeto; 

2.2.3. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE; 

2.2.4. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

2.2.5. Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação oriundos deste certame. 

2.3. É expressamente proibido ao CONTRATADO: 

2.3.1. A veiculação de declarações, informações ou publicidade acerca do presente contrato, salvo 
se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

2.3.2. Ceder, transferir ou outorgar a qualquer título o contrato ora firmado, no todo ou em parte a 
terceiros, sob pena de rescisão contratual, além das sanções previstas neste Contrato, multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

2.4. Durante a execução do contrato e até o término do prazo de garantia, fica o CONTRATADO obrigado a 
comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração 
contratual nos seus registros, p.ex.: alteração de endereço da sociedade, modificação da natureza 
jurídica, quadro societário etc., por meio de documento hábil, registrado no órgão competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

3.1.1. Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO nas dependências da CONTRATANTE para 
a entrega do objeto; 

3.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante do CONTRATADO; 

3.1.3. Efetuar os pagamentos na data e condições aprazadas, de acordo com o estabelecido neste 
Contrato e Edital; 

3.1.4. Notificar o CONTRATADO acerca de qualquer irregularidade; 

3.1.5. Requerer a prestação dos serviços relativos à Assistência Técnica, quando necessário; 

3.1.6. Emitir Termo de Recebimento Definitivo; 

3.1.7. Exercer a fiscalização da execução do Contrato; 

3.1.8. Disponibilizar funcionários em quantidade suficiente e necessária para o recebimento e 
conferência do objeto e seus respectivos componentes, acessórios e periféricos, quando das 
respectivas entregas, nos prazos fixados neste instrumento Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Pelo fornecimento do objeto (mobiliário hospitalar) abaixo discriminado, o CONTRATADO receberá da 
CONTRATANTE o valor unitário e global de R$ 00.000,00 (descrever valor por extenso), cujos valores 
unitários seguem abaixo discriminados, os quais serão pagos na forma estabelecida na Cláusula Sétima 
deste instrumento. 

4.1.1. Item 01 - Berço Hospitalar para recém-nascido em aço inox e cuba de acrílico para berçário 
e maternidade - Quantidade: 32 (trinta e duas) unidades - Marca (descrever) - Modelo 
(descrever). 

4.2. Os preços supracitado são fixos e irreajustáveis e foram elaborados sem previsão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária, estando incluídos: todos insumos; despesas; custos diretos e 
indiretos, inclusive decorrentes de importação; tributos (de todas as espécies, principalmente o ICMS); 
encargos trabalhistas; contribuições previdenciárias e outras, de qualquer natureza; mão-de-obra; 



 
 
 
 
 
manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica e horas técnicas irrestritas; treinamento 
[presencial ou online] de equipe técnica; serviços; treinamento presencial ou online da equipe técnica; 
serviços; combustível; transporte; fretes; seguros; peças; acessórios; componentes; periféricos; 
armazenagem; software; licença;  emolumentos; alimentação e outros relacionadas à execução do 
objeto, ou que venha a incidir em razão deste certame. 

4.3. Em hipótese alguma o CONTRATANTE será solidário às obrigações do CONTRATADO.   

4.4. É vedado ao CONTRATADO faturar quaisquer das suas obrigações, oriundas deste Contrato, em nome 
do CONTRATANTE. 

4.5. O prazo de validade (vigência) do contrato corresponderá a execução total e satisfatória do Contrato, 
incluindo o prazo de garantia dos Instrumentos, abrangendo a entrega do objeto e seus respectivos 
componentes, acessórios e periféricos, montagem e instalação, e será aferida mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, expedido pela Equipe Técnica da CONTRATANTE, constatando a 
respectiva aprovação e período de garantia do objeto. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

5.1. O CONTRATADO deverá entregar o objeto e seus respectivos componentes, acessórios e periféricos 
em conformidade com as especificações técnicas constantes da proposta de preço, impreterivelmente, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura deste Contrato, por ambas as partes. 

5.1.1. O objeto com seus componentes, acessórios e periféricos deverão ser entregue em 
embalagem do fabricante e acondicionados em embalagens/caixas com calço de proteção, 
especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e vibrações, indicando: a) 
identificação do objeto em idioma Inglês/Português; b) marca; c) modelo/série; d) procedência 
e e) número de registro na ANVISA válido e vigente.  

5.1.2. Em hipótese alguma será admitida a entrega do objeto apartado de seus respectivos 
componentes, acessórios e periféricos, incluindo hardware e software;  

5.1.3. Juntamente com o objeto, componentes, acessórios e periférico, incluído hardware e software 
deverá ser entregue: a) nota fiscal; b) licenças pertinentes (se houver); c) manual do usuário 
(técnico e operacional) em idioma Inglês/Português; c) Guia de Configuração e d) Certificado 
de Garantia do fabricante, esse último em conformidade com a Cláusula Nona deste Contrato. 

5.2. Se necessário a instalação e montagem do objeto e seus acessórios, o CONTRATADO terá o prazo de 
até 7 (sete) dias corridos, a contar da data de entrega para executar a instalação/montagem, nas 
dependências da CONTRATANTE. 

5.3. A entrega e a instalação (se houver) deverão ser precedidas de agendamento, com antecedência de 
24 horas, no telefone (15) 3212.9931 (Robson) e/ou (15) 3212.9540 (Narjara).  

5.3.1. A entrega deverá ocorrer no Hospital Santa Lucinda - HSL / Sorocaba, localizado na Rua 
Claudio Manoel da Costa, nº 57, Jardim Vergueiro, Sorocaba, S.P., CEP 18030-083. 

5.3.2. A entrega poderá ser efetuada de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h às 16h. 

5.4. A entrega do objeto em local diverso do estabelecido no subitem 5.3.1. ou em desatendimento as 
condições fixadas no item 5.3. e subitem 5.3.2. facultará a CONTRATANTE a aplicação de multa, no 
importe de 3% (três por cento) do valor global contratado, os quais serão descontados 
automaticamente dos valores a receber do CONTRATADO. 

5.5. O objeto com seus respectivos componentes, acessórios e periféricos deverão ser entregues 
acondicionados em embalagem apropriada ao seu respectivo uso, lacrada, com calços de proteção 
especialmente desenvolvidos para suportar empilhamento e vibrações, de forma a permitir a completa 
segurança durante e após o transporte, sob pena das penalidades cabíveis. 

 

 

 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1. A entrega do objeto com seus respectivos componentes, acessórios e periféricos será efetuada 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal e será:  

6.1.1. Provisória, quando do recebimento no Almoxarifado, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações técnicas; 

6.1.2. Definitiva, após a análise e aprovação pela Equipe Técnica da qualidade e quantidade do objeto, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo, atestando que os itens foram entregues em 
conformidade com as especificações técnicas (incluindo componentes, acessórios e periféricos, 
documentação técnica e devida instalação e necessários testes). 

6.1.2.1. A Equipe Técnica realizará a análise e testes em até 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, isto se já devidamente instalados os itens. 

6.2. Caso sejam constatadas irregularidades no objeto contratado, a CONTRATANTE notificará por escrito 
o CONTRATADO, por e-mail, acerca da ocorrência apontada e, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá: 

6.2.1. Tratando-se da hipótese de “especificações técnicas, marca e modelo” rejeitados no todo ou em 
parte: determinar a substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.  

6.2.2. Tratando-se da hipótese de substituição: efetuar a correta indicação e requerer a substituição 
no prazo de no máximo 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, mantido o 
preço inicialmente contratado. 

6.2.3. Tratando-se de diferença de quantidade ou partes: determinar a complementação, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

6.3. O objeto recusado no todo ou em parte, será colocado à disposição do CONTRATADO, devendo ser 
retirado ou substituído no prazo acima mencionado e/ou acordado com a CONTRATANTE. 

6.4. O objeto colocado à disposição do CONTRATADO e não retirado no prazo estabelecido será, a critério 
da CONTRATANTE, recolhido em depósito de terceiro, correndo todas as despesas e riscos à custa do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.2. O pagamento do objeto, será efetuado com recursos do Termo Convênio em epígrafe, em parcela 
única, no prazo de 10 (dez) DDL, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
expedido pela CONTRATANTE. 

7.1.1. Caso o término da contagem ocorra em dia de recesso acadêmico ou administrativo o 
pagamento será no 1º (primeiro) dia útil imediatamente subsequente. 

7.1.2. Por se tratar de objeto adquirido com recursos financeiros (verba orçamentária) de Convênio, 
o pagamento será efetuado ao CONTRATADO, com recursos financeiros do Convênio. 

7.1.2.1. Não havendo oposição do (Concedente), nas hipóteses em que os recursos financeiros 
(verba orçamentária) do Convênio em epígrafe se revelarem insuficiente, a 
CONTRATANTE, poderá, a seu critério, custear com recursos próprios a diferença 
apurada entre o valor ofertado na proposta de preços e a verba orçamentária 
disponível para a contratação. 

7.1.2.1.1. Nesta hipótese, o CONTRATADO, OBRIGATORIAMENTE, deverá emitir 
outra nota fiscal, com a valor da diferença apurada entre a proposta de 
preços e a verba orçamentária, a ser paga com recurso próprio da 
CONTRATANTE.  



 
 
 
 
 

7.2. A CONTRATANTE não efetua pagamento à pessoa jurídica diversa da contratada. Desta forma a nota 
fiscal deverá ser emitida no CNPJ da pessoa jurídica do CONTRATADO, emitente da proposta de preço. 

7.3. Se o objeto for pago apenas com recursos do Convênio, a nota fiscal deverá ser emitida em nome da 
FUNDAÇÃO SÃO PAULO, C.N.P.J. nº 60.990.751/0017-91, endereços de faturamento, Rua Cláudio 
Manoel da Costa nº 57, Sorocaba - São Paulo - SP, CEP 18030-083, contendo, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: 1) dados bancários da CONTRATANTE, cf. indicado na proposta de preços, 2) 
“A ser pago com recursos do Termo de Convênio nº 001273/2025 – Emenda Deputada Marina Helou” 
e 3) Centro de Custo nº 2.01.05.01.02.01.20.048. 

7.4. Havendo diferença de valores a serem pagos pela CONTRATANTE a segunda nota fiscal deverá ser 
faturada no endereço discriminado no Item 7.3., contendo, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 1) dados bancários da CONTRATANTE, cf. indicado na proposta de preços, 2) A ser pago 
com recursos do Termo de Convênio nº 001273/2025 e 3) Centro de Custo nº 2.01.01.01.01.01.13.001.  

7.4.1. É vedado o pagamento de nota fiscal de “serviço” de qualquer natureza, e; 

7.4.2. Por se tratar de objeto adquirido com recurso financeiro (verba orçamentária) de convênio, a 
CONTRATANTE não efetua pagamento de: boleto bancário, fatura, duplicata ou instrumento 
congênere. Desta forma, caso o CONTRATADO seja compelido a emitir tais instrumentos, 
ficará sob a sua responsabilidade o encargo de proceder à necessária baixa. 

7.5. A nota fiscal emitida sem as informações obrigatórias constantes dos itens 7.3. ou 7.4. acarretarão a 
suspensão do pagamento até a devida regularização pelo CONTRATADO. 

7.6. A CONTRATANTE somente efetua recebimento de nota fiscal no período compreendido entre o 1º ao 
20º dia de cada mês, assim deve o CONTRATADO observar tal período para a emissão da nota fiscal, 
sob pena de não pagamento da respectiva nota fiscal. 

7.7. Caso se faça necessária a restituição da nota fiscal por culpa do CONTRATADO, devido à divergência, 
erro, correções ou adequações etc., será interrompida a contagem de prazo para fins de pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a sua regularização, sem ônus ou encargos à 
CONTRATANTE. 

7.8. Da inobservância dos itens/subitens 7.3., 7.4.; 7.4.2. e 7.6. advier protesto por emissão de: fatura, 
duplicata ou instrumento congênere, o CONTRATADO, além das penalidades previstas na Cláusula Dez, 
fica obrigado a efetuar, às suas expensas, o respectivo cancelamento no órgão competente, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da emissão do instrumento cartorário, sem prejuízo de 
incorrer em pagamento de perdas e danos. 

7.9. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato. 

7.10. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 
atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pela variação do INPC do 
FIPE "pro rata die", acrescidos de multa de 6% (seis por cento) ao ano. 

7.11. A CONTRATANTE é uma entidade filantrópica que atua de forma complementar ao SUS, por intermédio 
do Hospital Santa Lucinda, assim, eventual tributação incidente sobre os insumos adquiridos em 
virtude do presente instrumento é de exclusiva responsabilidade do fornecedor/ CONTRATANTE.  

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO TREINAMENTO 

8.1. A critério da CONTRATANTE, se necessário, o CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, efetuar o 
treinamento da equipe técnica das pessoas indicadas pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias corridos, contados da data de entrega e/ou instalação do objeto e/ou realização dos testes, 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

8.1.1. O conteúdo do treinamento deverá abarcar questões relativas à teoria e à prática compatíveis 
com as orientações do fabricante do objeto e, ainda, operacionalização, e noções de 
manutenção preventiva e corretiva. 

8.2. Competirá exclusivamente à CONTRATANTE designar a modalidade de treinamento, se presencial ou 
online. 

8.2.1. Na hipótese do treinamento na modalidade presencial este realizar-se-á nas dependências da 
CONTRATANTE, competindo a esta indicar ao CONTRATO o endereço exato. 

8.3. Competirá ao CONTRATADO apresentar à CONTRATANTE, com antecedência de pelo menos dois dias 
do treinamento: a) o cronograma das datas do treinamento, b) os horários, c) o tempo de duração e 
d) o conteúdo programático. 

8.3.1. O cronograma de datas, os horários, o tempo de duração e o conteúdo programático do 
treinamento deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE 

8.4. Ao final do treinamento, o CONTRATADO deverá, sem ônus para a CONTRATANTE, emitir aos técnicos 
treinados o Certificado Simplificado de Conclusão do Treinamento, contendo: a) data de realização do 
treinamento, b) horários, c) tempo de duração, d) conteúdo programático ministrado, e) nome 
completo e número do RG ou CPF do participante e f) nome completo e número do RG ou CPF do 
treinador/orientador. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA, DA CALIBRAÇÃO, DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.1. O CONTRATADO ofertará os prazos abaixo para o objeto, seus componentes, acessórios e periféricos, 
incluindo hardware e software todos SEM ÔNUS para a CONTRATANTE. 

9.1.1. Prazo de Garantia do (fabricante) do objeto e seus respectivos componentes, acessórios e 
periféricos: mínimo, de 01 (um) ano; 

9.1.2. Prazo de Calibração (se couber) para o objeto e seus componentes, acessórios e periféricos: 
mínimo, de 01 (um) ano; 

9.1.3. Prazo de Assistência Técnica balcão para o objeto e seus componentes, acessórios e periféricos: 
mínimo, de 01 (um) ano, com cobertura em todo território nacional, preferencialmente, em 
Sorocaba. 

Observação: todos os prazos supracitados serão contados da data de expedição do Termo de Recebimento 
Definitivo emitido pela CONTRATANTE. 

9.2. No ato da entrega do objeto com seus respectivos componentes, acessórios e periféricos caso se constate 
que a garantia ofertada é inferior à assinalada no item 9.1.1, o CONTRATADO será, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, compelido a complementar a garantia pelo tempo remanescente, bem como formalizar 
ao CONTRATANTE a assunção de tal obrigação. Tal regra se aplica à Assistência Técnica. 

9.3. O objeto, componentes, acessórios e periféricos que apresentem defeito, sem que a CONTRATANTE 
tenha concorrido, deverão ser substituídos pelo CONTRATADO por produto de idêntica especificação 
técnica, marca e modelo ou superior, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.3.1. Se constatado que houve entrega ou substituição do objeto, peça, componentes acessório ou 
periférico com especificação técnica, marca ou modelo inferior ao adquirido, o CONTRATADO ficará 
compelido às multas fixadas no Contrato, sem prejuízo da obrigatoriedade de efetuar a troca nas 
condições estabelecida no item 6.2. e segs. da Cláusula Sexta. 



 
 
 
 
 

9.4. A assistência técnica deverá ser prestada pelo CONTRATADO, AUTORIZADAS ou FABRICANTE, pelo 
período fixado no item 9.1.3., com cobertura balcão, em todo o território nacional, em todos os dias úteis 
e em horário comercial. 

9.4.1. O atendimento das chamadas de manutenção deverá disponibilizado através do número telefônico 
e endereço eletrônico (e-mail), em língua portuguesa; 

9.5. O CONTRATADO deverá atender aos chamados de manutenção no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da solicitação da CONTRATANTE, em todos os dias úteis e em horário comercial. 

9.6. O serviço de assistência deverá ser prestado pelo CONTRATADO na forma a seguir: 

9.6.1. A assistência deverá ser prestada nos locais onde estiver locado o objeto e, apenas quando a 
execução dos serviços, comprovadamente assim o exigir, poderá o CONTRATADO, mediante 
autorização do CONTRATANTE, remover peças ou acessórios para seus laboratórios, assumindo 
quaisquer riscos;  

9.6.2. Caso a remoção do objeto seja necessária, o CONTRATADO deverá oferecer objeto substituto 
similar, em perfeitas condições de uso, durante o tempo em que o objeto deste contrato 
permanecer na assistência técnica. 

9.6.3. Se no prazo de 30 (trinta) dias o objeto deste contrato não retornar da assistência técnica, ou 
retornar e não estiver em pleno funcionamento, o CONTRATADO deverá substituí-lo por outro 
objeto novo, mesma marca e modelo, sem qualquer prejuízo ou ônus para a CONTRATANTE, 
inobstante tenha cedido o objeto substituto pelo período da manutenção.  

9.6.4. O CONTRATADO deverá disponibilizar todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução 
dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis à limpeza ou manutenção do objeto;  

9.7. A CONTRATANTE admitirá que a assistência técnica seja prestada por empresa subcontratada, desde que 
conste da proposta do CONTRATADO. 

9.8. Independentemente das subcontratações, fica determinado que o CONTRATADO é perante a 
CONTRATANTE o único e total responsável pela execução dos serviços, respondendo pela qualidade e 
exatidão de tudo o que subcontratar.  

9.9. Em hipótese alguma haverá prorrogação do início da execução dos serviços de reparos e/ou manutenção 
ou sua paralisação em decorrência de causas atribuídas à subcontratação feita pelo CONTRATADO. 

9.10. Todos os softwares e Hardware devem ser entregues atualizados, com licenças permanentes e em 
funcionamento. 

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES 

10.1 O atraso no cumprimento ou adimplemento de qualquer cláusula deste Contrato, por quaisquer das 
partes, sujeitará a parte culpada às penalidades previstas abaixo, mediante interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da resolução deste ajuste: 

10.1.1. O presente ajuste poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da parte inocente, 
mediante comunicação prévia à parte infratora, nas seguintes hipóteses: 

10.1.1.1. Inobservância de especificação técnica do objeto, em desacordo com a Cláusula 
Primeira e da proposta de preço anexa a este instrumento contratual; 

10.1.1.2. Ceder, transferir ou outorgar, no todo ou parte, das obrigações contratadas, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

10.1.1.3. Descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas por 
quaisquer das partes; 

10.1.1.4. Homologação ou decretação de pedido de recuperação judicial ou 
extrajudicial, falência, insolvência ou modificação da composição 
societária da outra parte que venha a prejudicar a execução deste 
contrato. 



 
 
 
 
 

10.2. Nas hipóteses acima, independentemente de se operar rescisão contratual, que ficará a critério da 
parte inocente, a parte infratora estará sujeita à multa compensatória equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor total/global contratado, em favor da parte contrária, sem prejuízo da indenização por 
perdas e danos a que der ensejo. O valor equivalente a esta multa poderá ser descontado pela 
CONTRATANTE, quando do pagamento de eventual saldo de valor a ser quitado. 

10.3. O desrespeito aos prazos de entrega a serem prestados, bem como substituição do objeto e seus 
respectivos componentes, acessórios e periféricos com especificações técnicas, marca ou modelo 
inferior ao contratado, serão considerados como inadimplemento contratual, previsto no subitem 
10.1.1.1.3, exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil. 

10.4. Em qualquer das hipóteses acima elencadas, a dilação do prazo de entrega ou substituição do objeto 
afetado por um dos eventos supracitados, limitar-se-á ao período em que perdurar o evento 
caracterizador, sendo certo que, em decorrência de tais fatos, as partes necessariamente firmarão 
documento no qual se ajustem novos prazos de entrega, instalação e montagem do objeto deste 
Contrato.  

CLÁUSULA ONZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas referentes ao objeto deste contrato correrão à conta dos recursos financeiros (verba 
orçamentária) consignadas pelo (Concedente) no “Termo de Convênio nº 001273/2025 – Emenda 
Deputada Marina Helou, Centro de Custo nº 2.01.05.01.02.01.20.048, condicionado a sua respectiva 
vigência. Desta forma, caso o Convênio seja rescindido pelo Concedente, ou expirado a sua vigência, 
implicará na imediata rescisão do presente contrato, sem qualquer incidência de multa, ônus ou 
despesas para a CONTRATANTE. E, havendo diferenças a serem suplementadas, caso o Concedente não 
se oponha, e a critério da Contratante, estas poderão serão custeadas com recursos financeiros próprios 
da Contratante. 

CLÁUSULA DOZE - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

12.1. As comunicações e notificações entre CONTRATANTE e CONTRATADO serão, preferencialmente, por 
escrito, seja por meio físico ou eletrônico. 

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Este Contrato regula-se, a princípio, pelas normas estabelecidas na Cotação de Preços nº 02/2025 [P.I. nº 
07/2025] e as dispostas neste Contrato. Ainda, pelas disposições do Edital e deste Contrato, pela Lei nº 
10.406/2002 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 14.133/2021 e princípios de Direito, bem como pelas 
normas estabelecidas no edital, seus anexos.  

13.2. Os casos não previstos neste Contrato, os decorrentes de caso fortuito ou força maior serão resolvidos 
pela CONTRATANTE, com base nas condições aqui estabelecidas, bem como pela legislação, princípios e 
disposições acima citados.  

CLÁUSULA QUATORZE - DAS POLÍTICAS E PRÁTICAS DE COMPLIANCE 

14.1. Para o cumprimento deste contrato, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), CONTRATANTE 
e CONTRATADO não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagem financeira ou benefício de qualquer espécie que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, de forma direta ou indireta seja relacionada ou não a esse contrato.  

14.2. O CONTRATADO obriga-se a cumprir todas as regras estabelecidas pela CONTRATANTE, conforme previsão 
do Termo de Compromisso em Anexo IV, manifestando o seu compromisso a todos os itens, em especial ao 
item 6, de maneira que as informações e os documentos ali relacionados estejam adstritos unicamente ao 
objeto deste contrato.  

 

 



 
 
 
 
 

14.3. O CONTRATADO declara ter conhecimento do Código de Ética da CONTRATANTE, publicado em seu site 
abaixo, comprometendo-se a observá-lo nos seus exatos termos, vide: 

http://www.pucsp.br/fundasp/downloads/codigo-de-etica-e-conduta-fundasp.pdf,   
https://www.pucsp.br/fundasp/publicacoes/arquivos/2019/programa-integridade-fundasp.pdf; 
https://www.pucsp.br/fundasp/publicacoes/arquivos/2019/politica-anticorrupcao-fundasp.pdf; 
https://www.pucsp.br/fundasp/downloads/POLITICA-INSTITUCIONAL_08112019_121248.pdf 

14.4. As partes declaram que, no desenvolvimento de suas atividades, promovem, mantém, executam e apoiam a 
aplicação de práticas de fomento à responsabilidade social das empresas, em especial: 

14.4.1. Não utilizar, para qualquer atividade relacionada à execução dos serviços, mão-de-obra infantil, 
observando estritamente a regra prevista no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal1, exigindo 
que a referida obrigação também seja cumprida por seus subcontratados; 

14.4.2. Não se envolver ou apoiar qualquer prática de trabalho forçado, assim entendido, como o trabalho 
extraído de uma pessoa sob a ameaça de penalidade física ou aquele que é realizado como meio de 
pagamento de débito anterior;  

14.4.3. Promover a melhoria contínua de práticas fomentadoras da responsabilidade social da empresa. 

CLÁUSULA QUINZE - DA OBRIGAÇÃO DE NÃO ALICIAMENTO DE COLABORADORES 

15.1. As partes, mutuamente, obrigam-se a não promover o aliciamento ou contratação de colaboradores uns do 
outro, tendo em vista reconhecerem a importância de preservar um ambiente de parceria ético e respeitoso, 
que inclua a observância aos direitos trabalhistas e a não interferência indevida nas relações de empregos 
existentes, comprometendo-se a seguir as seguintes diretrizes: 

15.1.1. Nenhuma das Partes Signatárias poderá direta ou indiretamente solicitar, contratar, oferecer 
emprego ou de qualquer forma aliciar funcionários da outra parte durante a vigência deste contrato 
ou mesmo após um período de 6 (seis) meses do seu término; 

15.1.2. Tais restrições são aplicáveis, ainda, aos colaboradores que tiveram seu vínculo empregatício 
encerrado a um período de até 6 (seis) meses com uma das partes; 

15.1.3. Em casos específicos, as exigências previstas nesta cláusula poderão ser dispensadas pelas partes 
contratantes, desde que haja mútua e expressa concordância, e; 

15.1.4. Sob nenhuma hipótese, as Partes Signatárias poderão se beneficiar de informações restritas, sigilosas 
ou confidenciais pertencentes a outra parte e transmitidas por intermédio de colaborador que 
anteriormente laborou para a outra pactuante deste instrumento contratual, sob pena de indenizar 
os prejuízos e danos daí decorrentes.” 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA APLICABILIDADE DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 

16.1. As Partes, de comum acordo, decidem regular às condições trazidas pela Lei nº 13.709/18, de 14 de agosto 
de 2018, “Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD”, relacionada à proteção e privacidade de dados pessoais. 

16.2. As partes declaram que atuam em conformidade com a Lei nº 13.709/2028 “LGDP”, comprometendo-se a 
cumpri-las integralmente na realização de suas atividades. 

16.3. Caso as Partes tenham que coletar ou te aceso a dados pessoais em virtude do contrato firmado entre elas, 
mesmo que tal acesso não esteja relacionado diretamente com a prestação de serviços neste ato contratado, 
as Partes deverão manter o absoluto sigilo de todas as informações, bem como utilizar os dados recebidos 
somente para a finalidade específica. 

16.4. As partes deverão tratar os dados nos limites impostos pelo artigo 7º da “LGPD”, sempre mediante ao 
consentimento do titular, obtido conforme as exigências legais, e não poderá transferir ou ceder os dados 
sem o prévio e expresso consentimento. 
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16.5. Os dados armazenados pelas Partes deverão estar em um ambiente seguro e protegido, por meio de sistemas 
de segurança, que consigam evitar quaisquer ataques cibernéticos, vazamento de dados, ou acesso ilícitos 
que possam pôr em risco os dados que estarão sob a sua guarda. 

16.6. As Partes deverão ter políticas e procedimentos de governança e proteção de dados internos que contem 
com procedimentos de identificação, remediação e mitigação de riscos caso tenha qualquer iminência ou 
ocorrência de incidente de segurança aos dados que estão sob a sua guarda. 

16.7. As Partes serão responsáveis por quaisquer atos de ação ou omissão dos seus colaboradores, funcionários, 
prepostos e todas as pessoas que possam ser envolvidas com os dados, devendo indenizar a parte inocente 
de qualquer dano ou prejuízo que tais ações ou omissões vierem causar.  

16.8. As Partes deverão notificar em um período de até 24 (vinte e quatro) horas a outra parte, por escrito, do 
momento em que tiver conhecimento de: (i) qualquer acesso acidental ou não autorizado, tratamento ilegal, 
destruição acidental, perda ou danos a qualquer dado pessoal; (ii) qualquer divulgação de qualquer 
informação pessoal que não tenha seu objetivo claramente definido; (iii) pedido de divulgação ou consulta 
de Dados Pessoais por terceiros; (iv) quaisquer alterações materiais feitas em suas medidas de segurança 
aplicáveis aos Dados Pessoais, que poderão impactar a segurança dos dados que estão sob a sua guarda. 

16.9. As partes deverão notificar no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, cooperar e dar assistência à outra parte, 
de maneira completa e oportuna e, em qualquer caso, dentro do prazo de cinco dias úteis, a fim de que a 
Parte avalie e responda a quaisquer solicitações de pessoas que desejam exercer seus direitos sob as leis 
aplicáveis. 

16.10. Fica desde já acordado que as Partes não poderão transferir quaisquer Dados Pessoais para autoridades ou 
agências que viole os direitos de privacidade de indivíduos ou que viole esta Cláusula, salvo se tal 
transferência for exigida pelas leis de privacidade e proteção de dados para tais autoridades e agências ou 
mediante requisição judicial.  

16.11. Em caso de incidente de segurança envolvendo Dados Pessoais obtidos em decorrência deste Contrato, 
independentemente do motivo que o tenha ocasionado, deverá a Parte, imediatamente, apresentar à outra 
Parte relato com, no mínimo, as seguintes informações: a) data e hora do Incidente de Segurança; b) relação 
dos tipos de dados afetados pelo Incidente de Segurança; c) quantidade e relação de Titulares afetados pelo 
Incidente de Segurança; d) descrição das possíveis consequências do Incidente de Segurança; e) indicação 
das medidas adotadas, em andamento, e futuras para reparar o dano e evitar novos Incidentes de Segurança. 

16.12. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula ou em caso de Incidente de 
Vazamento que imponha o dever da Parte indenizar o titular dos Dados Pessoais ou quaisquer terceiros, 
deverá a Parte infratora responsabilizar-se pelas perdas e danos incorridos pela outra Parte, as quais não 
estarão sujeitas a qualquer limite, ainda que disposto de outra forma no Contrato ou em qualquer outro 
instrumento firmado pelas Partes. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. As partes elegem o Foro da Capital de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para a solução de questões oriundas do presente contrato.  

CLÁUSULA DEZOITO – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

18.1. As Partes aceitam que as assinaturas deste instrumento serão realizadas por meio da ferramenta de     
assinatura digital na plataforma D4SIGN, nos termos do parágrafo 2º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001, sendo 
este instrumento jurídico irrevogavelmente considerado por todos que o assinam como prova documental e 
título executivo extrajudicial, para todos os fins e efeitos.  

18.2. As partes declaram por si e seu(s) representante(s) legal(is) possuírem plenos poderes, autoridade e 
regularidade legal para assumir, celebrar e cumprir as obrigações constantes do presente instrumento, nos 
termos de seu contrato ou estatuto social. 



 
 
 
 
 

18.3. As Partes reconhecem que a plataforma D4Sign atende aos mais altos níveis de autenticação   de signatários 
e a rigorosos padrões de segurança e conformidade legal, garantindo segurança e validade jurídica, pois gera 
o efeito jurídico do não repúdio, atestando de forma inequívoca a autoria e conteúdo de um documento 
eletrônico, em estrita observância às leis aplicáveis, em especial o artigo 219 do Código Civil Brasileiro.  
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ANEXO I - TERMO DE COMPROMISSO 

 

1) O COMPROMITENTE para os fins de cumprimento das obrigações assumidas no instrumento 
celebrado e neste Termo de Compromisso, será responsável, pelos atos e omissões de seus 
representantes legais, prepostos e colaboradores, por si e por empresas de seu grupo econômico.  

2) O COMPROMITENTE deverá cumprir todas as leis e normas brasileiras ou estrangeiras aplicáveis ao 
escopo deste instrumento e àquelas especificas à sua atividade, incluindo, sem limitação a Lei nº 
12.846/13 e seu decreto regulamentador nº 8.240/15; bem como Convenções e Pactos Internacionais 
dos quais o Brasil seja signatário.  

3) O COMPROMITENTE, por si, e por seus representantes legais e colaboradores, declara e garante, que 
na execução do instrumento e na consecução de seus objetivos sociais:  

a. Não ofenderão, darão, farão, prometerão, pagarão e/ou autorizarão, direta ou indiretamente, 
pagamento em dinheiro, presentes, objetos de valor ou mesmo com valor insignificante, a órgão 
público ou a pessoa que seja autoridade ou funcionário que ocupem cargos públicos, de 
qualquer Instância da Administração Pública, de qualquer ente federativo da administração 
direta ou indireta, de qualquer organização pública nacional e/ou internacional, de partidos 
políticos, bem como a candidato ou nomeado a cargo político ou governamental;  

b. Não receberão, transferirão, manterão, usarão, ocultarão e/ou dissimularão a disposição, 
natureza, origem, localização, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores 
resultantes de qualquer atividade criminosa;  

c. Não irão contratar como empregados ou de qualquer outra forma manter um relacionamento 
profissional com pessoas físicas ou jurídicas integrantes de esquemas de corrupção, lavagem de 
dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo, violação de embargos econômicos ou militares;  

d. Não utilizarão, sob qualquer forma, mão de obra infantil, escrava ou mão de obra de pessoas 
cujo trabalho seja executado de maneira forçada ou cujo trabalho seja executado sem a livre e 
espontânea vontade do trabalhador;  

e. Não tratarão seus trabalhadores com desrespeito e de forma indigna ou permitirão qualquer 
tipo de punição corporal, tratamento violento, abuso físico, sexual, psicológico ou verbal;  

f. Não farão uso de qualquer prática discriminatória no cotidiano do trabalho, incluindo a seleção 
e a contratação;  

4) O COMPROMITENTE não poderá subcontratar ou ceder os direitos e obrigações deste instrumento a 
quaisquer terceiros sem a prévia autorização escrita da FUNDASP, reservando-se no direito de rejeitar 
a subcontratação ou cessão, sem necessidade de justificar a decisão. As partes desde já concordam 
que na hipótese da FUNDASP concordar com a subcontratação ou cessão, nos moldes ora previstos, 
seus eventuais subcontratados ou cessionários, poderão ser submetidos a auditorias a serem 
realizadas consoante a respectiva política interna da FUNDASP, devendo desde já estarem submetidos 
aos mesmos termos e condições estabelecidos no instrumento originário.  

5) O COMPROMITENTE declara que segue os mais elevados padrões de transparência e as melhores 
práticas concorrências, de forma justa e ética, jamais atuando ou colaborando em ações fraudulentas 
ou que desequilibrem concorrências das quais participem.  

6) Para fins de auditoria de verificação de conformidade com o disposto neste Termo, no instrumento ou 
na legislação aplicável, o COMPROMITENTE deverá prestar informações financeiras, legais, contábeis, 
operacionais, trabalhistas e regulatórias solicitadas pela FUNDASP, relacionadas ao objeto contratado, 
no prazo por ela estabelecido.  

 

 



 
 
 
 
 

7) Salvo se previamente autorizado por escrito pela FUNDASP, o COMPROMITENTE, obriga-se a não 
utilizar o nome, logotipo, marca, patente ou qualquer outra propriedade intelectual da FUNDASP, para 
quaisquer propósitos, incluindo, mas não se limitando a fins comerciais e promocionais, protegendo-
os contra seu mau uso ou utilização para benefícios pessoais.  

8) Caso o COMPROMITENTE ou qualquer de seus Colaboradores venham a tomar conhecimento de 
qualquer descumprimento ou potencial violação às obrigações estabelecidas neste Termo, deverá 
prontamente informar a FUNDASP.  

9) As infrações ou potenciais violações ao disposto neste Termo, deverão ser reportadas para a Ouvidoria 
da FUNDASP, através do endereço eletrônico: http://www.pucsp.br/fundasp/ouvidoria/index.html 
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